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PARECER Nº 583/2006 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/06 
Trata-se de projeto de resolução, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Montoro, 
que visa dispor sobre a identificação das obras de arte expostas no Palácio 
Anchieta. 
Segundo a propositura, junto aos retratos de personalidades e às obras-de-arte 
instalados nas dependências da Câmara Municipal de São Paulo, deverão ser 
colocadas placas explicativas contendo informações históricas, políticas e culturais 
pertinentes. 
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de 
resolução que encontra fundamento no art. 39, da Lei Orgânica do Município e no 
art. 237, parágrafo único, inciso I, da Resolução nº 02/91 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Paulo). 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE 
No entanto, visando adaptar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, 
propomos o seguinte substitutivo: 
SUBSTITUTIVO Nº                  AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/06 
Dispõe sobre a identificação das obras de arte expostas no Palácio Anchieta 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
 
Art. 1º Junto aos retratos de personalidades e às obras-de-arte instalados nas 
dependências da Câmara Municipal de São Paulo deverão ser colocadas placas 
explicativas contendo informações históricas, políticas e culturais pertinentes. 
Art. 2º A Mesa Diretora estabelecerá os procedimentos administrativos necessários 
para a execução desta Resolução. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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